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prefeituoa Cigunicipal de Três ,Barras do pataná 
es-rAbo ÉX) PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2021 

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres 
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma 
PRESENCIAL, n° 57/2021, objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PEÇAS PARA MONTAGEM DA 
DECORAÇÃO NATALINA NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, o qual 
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal n° 10.520/2002, subsidiada pela Lei 
federal n° 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento da mesma, ADJUDICANDO os 
itens à empresa vencedora: PONTO DE LUZ ILUMINAÇÃO LTDA CNPJ N° 
43.004.178/0001-13, a partir desta data, conforme RESULTADO DA 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao 
processo. 

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o contrato de prestação de 
serviços no prazo de 05 dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o 
direito a contratação, sem prejuízo às sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93. 

Três B ras do Paraná/PR, 30 de novembro de 2021. 

GERSO F 	Cb GUSSO 
Prefeito Municipal 

Av, Brasil, 245— Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br  
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( X ) CTPS — Carteira de Trabalho e Previdência Social 
( X ) 01 Foto 3x4 (recente) 
( X ) Exame Médico 
( X ) Comprovante da Conta Bancária (Banco do Brasil) 

Fotocópias: 

( X ) Carteira de Identidade 
( X ) Carteira de Trabalho (original e copia) 
( X ) C.P.F, 
( X ) Título de Eleitor comprovante de votação na áltima eleição 
( X ) Certidão de Nascimento (se solteiro) 
( X ) Certidão de Casamento 
( X ) Certidão de Nascimento dos filhos menores + CPF dos filhos. 
( X ) Certificado Militar 
( X ) Comprovante de Residência (fatura água, luz ou telefone) 
( X ) Carteira de Habilitação (categoria D) 
( X ) Comprovação Escolar 

Por ser expressão da verdade firmamos á presente. 

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANR OSSO 
Prefeito do Município de Tomazina 

Publicado por: 
Fernanda Cristina Sone 

Código Ideatificador:E61E4F9E 
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
LEI N° 2186/2021 

Data 30/11/2021 

SÚMULA. Autoriza a repassar ajuda de custo para 
manutenção do Conselho Comunitário de Segurança 
do Município de Três Barras do Paraná - 
CONSEGBARRAS, e dá outras providências, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art, P. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar ajuda de custo para manutenção das atividades do 
CONSEGBARRAS - Conselho Comunitário de Segurança do 
Município de Três Barras do Paraná CONSEGBARRAS, inscrito no 
CNPJ sob o n' 07.720.595/0001-07, localizado na cidade de Três 
3arras do Paraná, através da aquisição de materiais (limpeza, didático, 
alimentação, higiene, combustível) e serviços pura manutenção de 
veículos, nos termos abaixo: 
§ 1°, O valor dos materiais e/ou serviços não poderá ultrapassar o 
valor anual de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), e será aplicado de 
acordo com plano de Trabalho apresentado pela entidade. 
§ 2°. O valor estipulado no Parágrafo anterior deste artigo poderá, 
havendo necessidade, ser alterado a critério do Chefe do Poder 
Executivo, em consonância com os materiais e/ou serviços pactuados. 
§ 3'. Os materiais serão adquiridos pelo Município, através de 
procedimento licitatório e repassados nas quantidades acordadas a 
entidade beneficiada com o incentivo desta Lei, e os serviços serão 
autorizado pelo Município e seu faturarnento será diretamente a este, 
em 12 (doze) cotas mensais. 
§ 4°. Poderá o Município e a entidade acordar a substituição dos 
materiais e/ou serviços constantes no Plano de Trabalho apresentado, 
desde que haja compatibilidade de custo, mediante alteração formal 
do documento. 
Art. 2'. A entidade beneficiada com o incentivo desta Lei deverá 
comprovar sua regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, além de manter suas atividades junto à comunidade. 
Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas com 
recursos do orçamento municipal do exercício de 2022. 
Art. 4'. O prazo para repasse de materiais e/ou serviços e a vigência 
desta Lei será da publicação da mesma até 31 de dezembro de 2022. 

Art. 5°. Esta Ui entrará em vigor na data do sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 
01 de janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 30 de 
novembro de 2021. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Fernanda Skorupa 

Código Identifiertdor:DF8A6645 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°56/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 149/2021 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE REFLETORES PARA MANUTENÇÃO NA 
ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24, II, da Lei n° 8,666193 e suas alterações; 
Lei Municipal n° 1749/2018, 

CONTRATADA 
ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA — 
CNPJ n°76.072.776/0001-89; 

PREÇO 
O valor da contratação/aquisição totaliza R$ 11.340,00 (Onze mil 
trezentos e quarenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias. 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO 
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE EM 30/11/2021. 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identifieador:3F8742F6 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 5712021 
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem 
como pareceres jurídicos nos autos do processo lieitatório modalidade 
PREGÃO, forma PRESENCIAL, n° 57/2021, objetivando o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PEÇAS PARA MONTAGEM DA 
DECORAÇÃO NATALINA NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal 
n° 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal n° 8.666/93, 
HOMOLOGO o julgamento da mesma, ADJUDICANDO os itens à 
empresa vencedora: PONTO DE LUZ ILUMINAÇÃO LTDA — 
CNPJ N° 43.004.178/0001-13, a partir desta data, eonforme 
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao processo. 

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o contrato de prestação 
de serviços no prazo de 05 dias, a partir da publicação deste Termo, 
sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo às sanções 
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93, 

Três Barras do Paraná/PR, 30 de novembro de 2021. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identilleador:021F2B34 
— 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO Nu 4691/2021 

Data 30/1112021 

Súmula: Regulamenta critérios e prazos para a 
concessão dos Beneficias de Assistência Soda! no 
município de Três Barras do Paraná, e dá outras 
providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, considerando a Resolução n° 001/2021 de 
29/11/2021 do Conselho Municipal de Assistência Social. 

DECRETA: 

Art. I". Fica Regulamentado os critérios e prazos para concessão dos 
Benefícios de Assistência Social no Município de Três Barras do 
Paraná, no âmbito da Política de Assistência Social. 

Capítulo I 
jas Definições, dos Princípios e das Diretrizes 

Art. 2°. Bintendem-se por beneficieis eventuais as provisões 
suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias 
do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública, na forma prevista pela Lei Federal n° 5.742, de 
1993. 
Art. 3". Consideram-separa fins deste Decreto: 
I - Benefícios: provisões prestadas em forma de bens e, ou pecúnia; 
II - Eventuais: no conceito de eventual temos a noção da incerteza, do 
inesperado e do circunstancial, do ocasional e do contingente, portanto 
do temporário; 
III - Inseguranças sociais de acolhida, convívio, renda, autonomia, 
apoio e auxílio são desproteções resultantes de vivendas que 
ocasionam danos, perdas ou prejuízos e, por isso, requer atenção 
imediata; 
IV - Benefícios eventuais: provisões suplementares e temporárias para 
pessoas ou famílias em situação de insegurança social ocasionada por 
vivendas de perdas, danos e prejuízos relacionadas ás seguranças 
afiançadas pela política de assistência social; 
V - Prontidão: respostas imediatas e urgentes às necessidades das 
famílias e, ou indivíduos, vivenciadas por decorrência de privações, 
;ontingências imponderáveis e ocasionais. 
Art. 4 0 . As situações de vulnerabilidade e risco social que ensejam a 
concessão de benefícios eventuais são aquelas que estejam em 
consonância com as seguranças afiançadas pelo SUAS. 
Art. 5'. São consideradas seguranças afiançadas pelo SUAS, 
conforme a Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social NOB-SUAS, 2012: 

— Acolhida; 
11 —Renda; 
III — Convívio ou vivência familiar, comunitária e social; 
IV — Desenvolvimento de autonomia; 
V— Apoio e auxílio. 
Art. 6°. São diretrizes que regem a gestão dos Benefícios Eventuais: 
1. garantia da gratuidade da concessão; 
II, não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer 
contrapartidas; 
III, ampla divulgação dos critérios de COnCeSSãO dos Benefícios 
Eventuais nas unidades de Atendimento da Política de Assistência 
Social; 
IV. garantia da igualdade de condições no acesso aos Benefícios 
Eventuais, sem qualquer tipo de constrangimento, comprovação 
vexatória ou estigma ao cidadão e sua família; 
V. garantia da equidade no atendimento, sem discriminação de 
qualquer natureza, assegurando equivalência às populações urbanas e  

rurais, em especial aos Povos e Comunidades Tradicionais específicos 
e migrantes; 
VI. garantia da qualidade e agilidade na concessão dos benefícios; 
VII, afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à 
cidadania. 
Capitulo II 
Da Gestão e da concessão 

Art.7°. A concessão dos beneficias eventuais visa restaurar as 
seguranças sociais de acolhida, convívio e sobrevivência aos 
indivíduos e às famílias com impossibilidade temporária de arear, por 
conta própria, com o enfrantamento de situações de vulnerabilidade 
decorrentes ou agravadas por contingências que causam danos, perdas 
e riscos, desprotegendo e fragilizando a manutenção e o convívio 
entre os indivíduos. 
Parágrafo Único. Os benefícios eventuais podem ser concedidos em 
forma de pecúnia, bens de consumo ou serviços. 
Art.8°, Os profissionais de nível superior das equipes de referência 
dos serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Especial 
de média e alta complexidade são responsáveis pela concessão dos 
beneficias eventuais. 
§ P. Os profissionais dé nível superior das equipes do referência 
deverão identificar a necessidade de inclusão das familias e/ou, 
indivíduos no processo de acompanhamento familiar. 
§ 2°. É vedada a concessão de bandidos eventuais com exigências de 
qualquer tipo de contribuição ou contraprestação de qualquer espécie 
pelos cidadãos. 
§ 3. Para fins de concessâ'o de beneficio eventual, deve-se considerar 
a família o núcleo básico, vinculado por laços consanguíneos, de 
aliança ou afinidade circunscrito a obrigações recíprocas e mútuas 
organizadas em torno de relações de geração, gênero e homoafetiva 
que vivam sob o mesmo teto, bem como o núcleo social unipessoal. 
§ 4'. O Cadastro Único - Cari -Único será utilizado para fins de 
elegibilidade da prestação dos beneficias eventuais, respeitada a 
supremacia do atendimento ás necessidades sociais sobre as 
exigências do rentabilidade econômica. 
§ 5'. Para concessão dos beneficio s eventuais serão utilizadas as 
informações do Cadúnico e do Cadastro Municipal de Informações 
Social (IDS). Caso o beneficiário não esteja registrado no CadÚnico 
no Cadastro Municipal de Informações Sociais, a sua inclusão deverá 
ser providenciada imediatamente e/ou, logo após a concessão dos 
beneficias eventuais, dependendo da avaliação técnica, quanto a 
urgência do beneficio. 
Seção I 
Dos critérios e Prazo 

Art. 9°. A concessão do beneficio eventual ocorrerá mediante 
solicitação do requerente e será garantido após a escuta e identificação 
da situação de insegurança social, riscos, perdas e danos 
circunstanciais que demandem provisão imediata tendo em vista a 
possibilidade de agravamento da situação de insegurança social, Serão 
considerados como critérios para acesso aos benefícios eventuais de 
que trata esta Lei: 
I- possuir registro de atendimento no Sistema Municipal de 
Informação Social, nos serviços, programas ou benefícios 
socioassistenciais para acessar os benefícios eventuais e, quando 
possível, possuir cadastro no Cadastro Único do Governo Federal; 
II- a família deve possuir renda mensal per capita de até 1/2 (meio) 
salário mínimo nacional vigente, para residentes no perímetro urbano 
ou rural; 
III- no perímetro rural o limite de propriedade de terra a ser 
considerado será de até 03 (três) alqueires de terra; 
IV- para casos de agricultores arrendatários/parceiros, será 
considerado o limite de 5 (cinco) alqueires de terras arrendadas, 
mediante apresentação do contrato; 
V- ter residência comprovada no Município de Três Barras do Paraná. 
§ 1". Os critérios estabelecidos nos incisos I e V deste artigo, não se 
aplicam aos benefícios de Auxilio Documentos e Auxilio Passagens, 
previstos nos incisos V e VII, do Art. 7', deste Decreto. 
§ 2'. Excepcionalmente, observada legislação vigente, os critérios 
estabelecidos nessa Lei, poderão ser relativizados, obedecidos os 
critérios da razoabilidade e proporcionalidade, com base na avaliação 
social fimdamentada por profissional do Serviço Social, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
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